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1. INTRODUÇÃO 

Durante grande parte do século XX, a modernização 

agrícola brasileira seguiu uma lógica de expansão industrial que 

privilegia grandes propriedades altamente mecanizadas e dependentes 

de insumos químicos, enquanto centenas de milhares de agricultores 

familiares permaneciam afastados das principais linhas de crédito e 

dos programas de assistência técnica, disponíveis à época (Maluf et 

al., 1996). Essa assimetria repercutiu não apenas no uso da terra, com 

extensas monoculturas substituindo diversificadas produções locais, 

mas também na configuração social das áreas rurais, gerando bolsões 

de pobreza e impulsionando migrações rumo às cidades. 

A virada dos anos 1990 trouxe uma mudança de 

perspectiva, quando a agricultura familiar passou a ser reconhecida, 

como peça-chave para o desenvolvimento sustentável do país. 

Movimentos sociais, em especial o Movimento dos Trabalhadores 

Rurais Sem Terra (MST), articularam-se junto a instâncias nacionais e 
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internacionais de direitos humanos para reivindicar políticas que 

valorizassem os pequenos agricultores, como guardiões de saberes 

tradicionais e promotores de práticas conservacionistas (Carneiro et 

al., 2013). 

Esse reconhecimento foi posteriormente formalizado com a 

promulgação da Lei nº 11.326 (Brasil, 2006), que instituiu diretrizes 

específicas para a Política Nacional da Agricultura Familiar e dos 

Empreendimentos Familiares Rurais. A norma não apenas definiu 

quem são os agricultores familiares, segundo critérios econômicos e 

sociais, como também estabeleceu princípios que orientam políticas 

públicas voltadas à inclusão produtiva, à sustentabilidade ambiental e 

ao fortalecimento da economia rural de base familiar. Com isso, o 

marco legal passou a respaldar, de forma mais precisa, ações estatais 

voltadas à valorização desses sujeitos historicamente marginalizados. 

A promulgação da Constituição Federal de 1988 lançou as 

bases jurídicas para essa transformação: o artigo 225 consagrou o 

direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado e 

impôs ao Estado e à coletividade o dever de proteger os recursos 

naturais. Foi a partir desse comando constitucional que se tornaram 

possíveis programas voltados à agricultura familiar, capazes de unir a 

promoção da segurança alimentar à preservação ambiental (Silva et 

al., 2023). 

Antes mesmo da Constituição de 1988, o Estatuto da Terra 

(Lei nº 4.504/1964) já sinalizava, ainda que timidamente, a 

importância de uma distribuição mais justa das terras rurais e o uso 

racional da propriedade, conectando esse uso à função social. Embora 

inicialmente voltado à reforma agrária, esse diploma legal continua 
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sendo uma referência no debate sobre acesso à terra e sustentabilidade 

produtiva, especialmente no que diz respeito à permanência da 

agricultura familiar no campo. 

Em paralelo, o entendimento sobre segurança alimentar 

evoluiu de simplesmente garantir a oferta de alimentos para 

reconhecê-la como um direito humano que engloba disponibilidade, 

acesso, uso adequado e estabilidade do suprimento. Ratificações de 

pactos internacionais pelo Brasil reforçaram essa visão ampliada, 

destacando o papel estratégico da pequena produção, na garantia do 

abastecimento local e no combate à fome crônica (Carneiro et al., 

2013). 

Essa concepção é fortalecida pelas Diretrizes Voluntárias 

sobre o Direito à Alimentação Adequada, formuladas pela 

Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura 

(FAO), em 2004. O documento reconhece que o direito à alimentação 

adequada não pode ser efetivado sem o fortalecimento de sistemas 

alimentares locais e sustentáveis, um campo no qual a agricultura 

familiar desempenha papel essencial.  

A Política Nacional do Meio Ambiente, instituída pela Lei 

nº 6.938/1981, incorporou princípios como precaução e prevenção, 

oferecendo subsídios normativos para a adoção de práticas 

agroecológicas, manejo integrado de pragas, rotação de culturas e uso 

racional da água, assegurando a conservação do solo, da fauna e da 

flora em propriedades familiares (Quijada; Cavichioli; Soares, 2020). 

A crescente heterogeneidade dos sistemas de produção 

rural, que inclui desde agroflorestas familiares até cultivos em 

pequenas propriedades irrigadas, revela a necessidade de uma 
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legislação flexível o suficiente para abarcar essa diversidade. Estudos 

como o de Fortini (2021) demonstram que práticas agroflorestais, por 

exemplo, aumentam a produtividade e conservam a biodiversidade, 

mas frequentemente não se enquadram nas categorias normativas 

tradicionais.  

Assim, compreender como a legislação atual, 

especialmente decretos e portarias setoriais, acomoda ou limita tais 

arranjos produtivos é fundamental para ampliar o escopo de apoio 

institucional à agricultura familiar. Além disso, a imbricação entre 

políticas de segurança alimentar e de mitigação das mudanças 

climáticas tem se mostrado um campo fértil para avanços legislativos. 

Lima, Bessa e Salomão (2024) apontam que a proteção de áreas de 

preservação permanente e a adoção de práticas de sequestro de 

carbono podem ser incentivadas por meio de créditos ambientais e 

linhas de financiamento verdes. Incluir essas ferramentas no 

arcabouço jurídico da agricultura familiar representa não apenas uma 

resposta às exigências do Acordo de Paris, mas também uma forma de 

valorizar os serviços ecossistêmicos, prestados por pequenos 

produtores. 

Na esfera dos direitos humanos, a abordagem de segurança 

alimentar ganha contornos ainda mais amplos, quando associada ao 

acesso à terra e à assistência técnica. Silva et al. (2023) sublinham que 

o direito à alimentação adequada está intrinsecamente ligado à 

capacidade dos pequenos agricultores de se manterem produtivos e 

resilientes. Portanto, analisar como as leis de reforma agrária e os 

programas de extensão rural interagem com as normas de fomento é 

essencial para garantir que esse direito não se restrinja a declarações, 
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mas se concretize em condições efetivas de produção e 

comercialização. 

 

2. REFERENCIAL TEÓRICO E JURÍDICO 

A literatura sobre agricultura familiar retoma as primeiras 

definições oficiais, ao considerar o caráter multifuncional dessa 

modalidade de produção, que vai além da simples dimensão 

econômica para abarcar aspectos sociais, culturais e ambientais 

(Maluf et al., 1996). Esse reconhecimento ganhou contornos jurídicos 

com a promulgação da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 

disponível no portal da Presidência da República (Brasil, 2006), que 

estabelece as diretrizes para a Política Nacional da Agricultura 

Familiar e dos Empreendimentos Familiares Rurais.  

A norma define quem são os agricultores familiares com 

base em critérios objetivos, como utilização predominante de mão de 

obra da própria família, gestão do estabelecimento e limite de área, e 

propõe políticas públicas orientadas ao fortalecimento dessa 

população. Essa legislação tornou-se um marco para a 

institucionalização da agricultura familiar no ordenamento brasileiro, 

conferindo respaldo normativo a ações que articulam produção 

sustentável, segurança alimentar, inclusão social e conservação 

ambiental. 

No campo do Direito Ambiental, destaca-se o princípio da 

função socioambiental da propriedade rural, previsto no artigo 186 da 

Constituição Federal de 1988, que estabelece que toda terra deve 

obedecer às normas que assegurem a proteção do meio ambiente e o 

bem-estar coletivo (Fortini, 2021). Essa diretriz constitucional é 
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fundamental, pois impõe a responsabilidade de equilibrar 

produtividade e conservação ambiental. 

Complementando esse princípio, o Estatuto da Terra, 

instituído pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Brasil, 

1964), já previa que a propriedade rural deveria atender à sua função 

social, observando o aproveitamento racional dos recursos naturais e o 

bem-estar dos trabalhadores. Ainda que anterior à Constituição de 

1988, essa norma permanece relevante no debate sobre reforma 

agrária, estrutura fundiária e apoio à permanência dos agricultores 

familiares no campo. 

Nesse sentido, as Diretrizes Voluntárias sobre o Direito à 

Alimentação Adequada, formuladas pela Organização das Nações 

Unidas para a Alimentação e Agricultura (FAO) em 2004, e 

disponíveis no site oficial da instituição, reforçam esse entendimento. 

Esses documentos adotados, como referência normativa pelo Brasil, 

reconhecem que garantir o direito à alimentação passa 

necessariamente pelo fortalecimento de sistemas produtivos, locais e 

sustentáveis, papel desempenhado principalmente pela agricultura 

familiar. Incorporar essas diretrizes ao planejamento e à legislação 

interna fortalece o elo entre soberania alimentar, agroecologia e justiça 

social (Silva et al., 2023). 

Carneiro et al. (2013) exploram a sustentabilidade 

ambiental da agricultura familiar por meio da economia solidária e da 

agroecologia. Para esses estudiosos, práticas como a rotação de 

culturas, o uso de insumos orgânicos e a preservação de sementes 

crioulas não são apenas decisões técnicas, mas expressões concretas 

de direitos culturais e ambientais. 
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O Princípio da Precaução, estabelecido pela Lei nº 

6.938/1981, que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente 

(Brasil, 1981), serve como base para políticas que incentivem métodos 

de produção de menor impacto ambiental (Quijada; Cavichioli; 

Soares, 2020). No contexto jurídico, esse princípio justifica normas 

que apoiam práticas agroecológicas, mesmo diante de incertezas 

científicas, adotando uma postura prudente diante dos riscos 

ambientais. 

Del Grossi (2019) destaca ainda o Princípio da 

Participação, também previsto na Política Nacional do Meio 

Ambiente, que fortalece a inclusão dos agricultores familiares, nos 

processos decisórios sobre gestão territorial e ambiental. Esse 

Princípio confere legitimidade à atuação de conselhos e fóruns, nos 

quais pequenos produtores têm voz ativa na construção de políticas 

mais justas e eficazes. A análise de Lima, Bessa e Salomão (2024) 

sobre a agroecologia, como estratégia de resiliência climática, reforça 

a importância de reconhecer essas práticas no campo jurídico. Os 

autores defendem que a diversidade de cultivos e o manejo integrado 

de pragas promovem sistemas mais equilibrados, ampliando a 

sustentabilidade da produção rural. 

Na esfera constitucional, o artigo 225 da Constituição 

Federal atribui ao Estado e à coletividade o dever de proteger o meio 

ambiente, abrindo caminho para políticas públicas que incentivem a 

agricultura familiar sustentável (Silva et al., 2023). Esse dispositivo é 

o fundamento de leis específicas que buscam aliar a produção agrícola 

à justiça social e à preservação dos ecossistemas. Com isso, percebe-

se uma convergência entre diversos marcos legais, como a 
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Constituição Federal, a Lei nº 11.326/2006, o Estatuto da Terra e a Lei 

da Política Nacional do Meio Ambiente que, juntos, formam um 

sistema normativo coerente e promissor para o fortalecimento da 

agricultura familiar sustentável. No entanto, muitos desses 

instrumentos ainda enfrentam entraves práticos de aplicação, o que 

justifica a necessidade de avaliações contínuas e ajustes legislativos. 

Almeida et al. (2020) introduzem o conceito de “Big Push 

Ambiental” ao analisar o Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA), demonstrando como a compra pública pode impulsionar 

transformações sustentáveis. Essa abordagem reforça o papel do 

Estado, como agente indutor de práticas ambientalmente responsáveis 

e socialmente inclusivas. Já a doutrina sobre economia solidária, 

conforme Carneiro et al. (2013), também sustenta que o comércio 

justo e as cadeias curtas de abastecimento fortalecem a segurança 

alimentar e reduzem os impactos ambientais, especialmente por meio 

da redução das pegadas de carbono. Essa concepção sinaliza a 

importância de incorporar tais estratégias ao ordenamento jurídico, 

como pilares do desenvolvimento sustentável. 

O estudo de Fortini (2021) sobre a função social da 

propriedade familiar destaca que pequenos produtores, que atendem a 

critérios legais de área e de mão de obra familiar, têm direito a 

políticas públicas diferenciadas. Tais critérios garantem o 

reconhecimento jurídico da importância estratégica da agricultura 

familiar, na promoção da soberania alimentar e da justiça ambiental. 

Documentos internacionais, como o relatório da FAO de 

1996 sobre segurança alimentar, reafirmam a necessidade de políticas 

públicas voltadas aos pequenos agricultores, como meio de alcançar 
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metas globais de nutrição e preservação ambiental. Incorporar essas 

diretrizes, no contexto jurídico brasileiro, demonstra a articulação 

entre princípios constitucionais, legislações infraconstitucionais e 

compromissos internacionais, compondo um panorama normativo 

robusto, embora ainda em fase de consolidação. 

 

3. ESTUDO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, afirma 

que todos têm direito ao Meio Ambiente Ecologicamente Equilibrado, 

atribuindo ao Estado e à sociedade a responsabilidade pela sua 

preservação (Brasil, 1988). Esse princípio se tornou a base do sistema 

jurídico ambiental brasileiro, respaldando iniciativas sustentáveis, 

entre elas, aquelas voltadas à agricultura de base familiar.  

Seguindo esse fundamento, a Lei nº 11.326/2006 

estabeleceu a Política Nacional da Agricultura Familiar, definindo 

critérios para caracterização dos produtores familiares e articulando 

ações de crédito, assistência técnica e apoio à comercialização (Brasil, 

2006). Essa diretriz representa um avanço importante na estruturação 

das políticas públicas para o meio rural, ao conjugar inclusão social, 

conservação ambiental e segurança alimentar. 

Como instrumento de operacionalização, o Decreto nº 

9.064/2017 regulamenta o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

(CAF), facilitando o acesso dos produtores aos programas 

governamentais por meio de processos mais organizados e acessíveis 

(Brasil, 2017). A partir dessa base, programas como o de Aquisição de 

Alimentos (PAA), instituído pela Lei nº 10.696/2003 e reforçado pela 

nº 11.947/2009, permitem a compra direta da produção familiar para 
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abastecer instituições públicas (Brasil, 2003; Brasil, 2009), unindo 

abastecimento alimentar com valorização da economia local. 

No mesmo eixo, o Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar (PRONAF), também previsto na Lei nº 

11.326/2006, oferece linhas de crédito específicas para fomentar a 

autonomia econômica dos pequenos produtores. Complementando 

esse suporte, a Lei nº 10.051/2000 criou o Programa de Garantia de 

Preços para a Agricultura Familiar (PGPM-A), que assegura preços 

mínimos e contribui para mitigar os impactos das flutuações de 

mercado (Brasil, 2000). 

Do ponto de vista ambiental, o Código Florestal (Lei nº 

12.651/2012) determina regras sobre Áreas de Preservação 

Permanente (APPs) e Reservas Legais, impactando diretamente o uso 

da terra em pequenas propriedades (Brasil, 2012). Para adequar tais 

exigências à realidade do campo, a Resolução CONAMA nº 303/2002 

instituiu o licenciamento ambiental simplificado, com trâmites menos 

onerosos para produtores de menor porte (Brasil, 2002). 

Na esfera fundiária, o Estatuto da Terra (Lei nº 

4.504/1964) e a Lei de Reforma Agrária (Lei nº 8.629/1993) oferecem 

fundamentos legais para garantir o uso socialmente justo e produtivo 

da terra (BRASIL, 1964; 1993), em consonância com o artigo 186 da 

Constituição, que trata da função social da propriedade rural. 

Além das leis principais, normativas editadas pelo 

Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) tratam de ações como 

extensão rural, incentivo à produção orgânica e financiamento de 

projetos específicos. Embora sejam medidas infralegais, exercem 
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papel estratégico na consolidação de políticas voltadas à agricultura 

familiar. 

O Decreto nº 10.880/2021, que instituiu a Política Nacional 

de Agroecologia e Produção Orgânica (PNAPO) (Brasil, 2021), 

reforça o compromisso com sistemas produtivos sustentáveis e 

valoriza práticas de base ecológica, fortalecendo ainda mais o elo 

entre legislação ambiental, segurança alimentar e justiça social no 

campo. 

 

4. ANÁLISE CRÍTICA DA LEGISLAÇÃO  

O artigo n. 225 da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 

1988), embora sólido em seus princípios, ainda carece de instrumentos 

eficazes de monitoramento, quanto à sua aplicação nas realidades da 

agricultura familiar (Silva et al., 2023). Essa ausência de mecanismos 

específicos dificulta a mensuração do impacto real das normas 

ambientais sobre os pequenos produtores. 

A Lei nº 11.326/2006 representou um marco ao definir 

juridicamente o agricultor familiar e estabelecer instrumentos de 

apoio. Revela limitações no incentivo direto a práticas agroecológicas, 

pois não prevê linhas de crédito exclusivas para produção sustentável, 

o que mostra certa desconexão entre o texto legal e os desafios 

ambientais atuais (Lima; Bessa; Salomão, 2024). 

Já o Decreto nº 9.064/2017, ao regulamentar o Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar, apresenta exigências documentais 

que muitas vezes são de difícil atendimento por comunidades remotas 

ou com baixa escolarização. Para superar esse entrave, Del Grossi 

(2019) propõe a adoção de soluções tecnológicas e a ampliação de 



 

A contribuição da agricultura familiar para a segurança alimentar e sustentabilidade 

ambiental no Brasil –  
Fernanda Cristina da Silva Santos; Flávia Eliana de Melo Colucci  

12 

parcerias locais, como com universidades, que facilitem o acesso ao 

sistema. 

O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) é um dos 

instrumentos mais eficazes, na articulação entre produção familiar e 

segurança alimentar. Entretanto, enfrenta fragilidades como 

instabilidade orçamentária e interrupções frequentes. Para garantir sua 

continuidade, Almeida et al. (2020) defendem a vinculação 

constitucional de uma dotação mínima de recursos ao programa. No 

caso do PRONAF, embora tenha potencial transformador, sua 

efetividade é comprometida por exigências rígidas e burocracia 

excessiva. Flexibilizações nos critérios de acesso e prazos mais 

adequados ao ciclo da agricultura familiar seriam medidas necessárias 

para ampliar seu alcance (Quijada; Cavichioli; Soares, 2020). 

Quanto ao PGPM-A, apesar da proposta de garantir preços 

mínimos, o programa esbarra na limitação de estoques públicos, nem 

sempre dimensionados de forma estratégica. A articulação com 

cooperativas, consórcios intermunicipais e até mesmo setores privados 

pode otimizar a execução dessa política (Carneiro et al., 2013). 

O Código Florestal (Lei nº 12.651/2012) impõe obrigações 

ambientais relevantes, como a manutenção de reservas legais, mas 

essas exigências podem ser desproporcionais para pequenos 

produtores. Incentivar práticas conservacionistas produtivas, como 

sistemas agroflorestais, pode representar uma via de equilíbrio entre 

proteção ambiental e geração de renda (Fortini, 2021). 

A Resolução CONAMA nº 303/2002, ao prever o 

licenciamento ambiental simplificado, tem como mérito a tentativa de 

adequação à escala produtiva da agricultura familiar. No entanto, sua 
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aplicação desigual entre os entes federativos gera insegurança jurídica. 

Por isso, recomenda-se maior padronização técnica por meio de 

diretrizes federais e capacitação local (Silva et al., 2023). Tanto o 

Estatuto da Terra, quanto a Lei de Reforma Agrária enfrentam 

dificuldades práticas, em especial pela fragmentação institucional 

entre os níveis de governo. A criação de um sistema nacional 

integrado de gestão e monitoramento dos assentamentos, com base em 

dados georreferenciados, poderia melhorar a articulação e a prestação 

de serviços (Del Grossi, 2019). 

As diretrizes de assistência técnica e extensão rural 

(ATER), embora essenciais, ainda sofrem com a escassez de 

profissionais e recursos. É necessário investir na formação de técnicos 

especializados em agroecologia e garantir sua permanência, nas áreas 

atendidas, fortalecendo a capacidade operacional das políticas 

públicas (Quijada; Cavichioli; Soares, 2020). 

A sobreposição entre normas do Direito Ambiental e do 

Direito Agrário cria entraves regulatórios e custos de cumprimento 

elevados. Um plano nacional integrado, com articulação entre os 

ministérios responsáveis, contribuiria para desburocratizar processos e 

facilitar o acesso dos agricultores às políticas públicas (Silva et al., 

2023). 

Outro ponto crítico é a ausência de metas climáticas claras, 

na legislação agrícola. Essa lacuna compromete o alinhamento com 

compromissos internacionais, como o Acordo de Paris e os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável. A inserção de indicadores 

relacionados à emissão de carbono e uso eficiente da água pode atrair 

investimentos verdes e alinhar o setor a padrões globais (Lima; Bessa; 
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Salomão, 2024). Além disso, a insegurança jurídica gerada por 

interpretações divergentes das normas ambientais nos tribunais 

dificulta o planejamento de longo prazo para a agricultura familiar. A 

adoção de súmulas vinculantes ou enunciados uniformes pelo STJ 

poderia conferir mais previsibilidade e segurança (Fortini, 2021). 

Apesar de existir um conjunto normativo que reconhece a 

importância estratégica da agricultura familiar, ainda falta um sistema 

formal e contínuo de avaliação participativa dessas políticas. A 

institucionalização de mecanismos periódicos de revisão normativa, 

com participação ativa dos conselhos rurais e ambientais, é 

imprescindível para garantir sua efetividade e aprimoramento (Silva et 

al., 2023; Machado, 2013). 

 

5. DISCUSSÃO  

A articulação entre programas de apoio à agricultura 

familiar e políticas ambientais reflete um modelo de governança que 

busca sinergia entre segurança alimentar e sustentabilidade ecológica 

(Almeida et al., 2020). Quando bem estruturada, essa convergência 

potencializa impactos positivos tanto na produção, quanto na 

conservação dos recursos naturais, aproximando-se dos objetivos 

constitucionais e dos compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil. 

A burocracia e a fragmentação normativa, observadas na 

análise crítica evidenciam que a multiplicidade de entes institucionais 

e de dispositivos legais, sem uma coordenação eficaz, gera gargalos na 

implementação das ações públicas, dificultando o alcance das metas 

estabelecidas (Quijada; Cavichioli; Soares, 2020). Assim, torna-se 
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urgente a construção de marcos regulatórios mais integrados e 

mecanismos de gestão intersetorial. 

A Constituição Federal, especialmente nos artigos 225 

(direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado) e 186 (função 

socioambiental da propriedade), cumpre papel essencial como norma-

matriz. Contudo, como ressalta Paulo Affonso Leme Machado (2013), 

sua concretização depende da existência de normas 

infraconstitucionais robustas, de estruturas fiscalizatórias eficazes e da 

participação social ativa, com ênfase para os próprios agricultores 

familiares. 

A digitalização dos procedimentos de cadastro, 

licenciamento e monitoramento das políticas públicas surge como 

estratégia viável para reduzir a burocracia, ampliar a transparência e 

promover a inclusão de pequenos produtores (Del Grossi, 2019). Essa 

modernização, além de necessária, está alinhada aos princípios da 

eficiência e economicidade que regem a Administração Pública. 

A inclusão de metas climáticas, específicas para o setor, 

como indicadores de carbono evitado, conservação hídrica e 

biodiversidade, pode fortalecer o vínculo entre as políticas nacionais e 

os compromissos internacionais firmados pelo Brasil, como o Acordo 

de Paris e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 

2030 (Lima; Bessa; Salomão, 2024). Essa medida ainda viabiliza o 

acesso a mecanismos de financiamento climático. 

A participação qualificada de representantes da agricultura 

familiar, em conselhos e fóruns de decisão tem se mostrado uma 

ferramenta eficaz para tornar as políticas mais sensíveis às realidades 

locais. Entretanto, como observa Fortini (2021), essa 
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representatividade precisa ser acompanhada de capacitação contínua, 

para garantir que esses sujeitos participem de forma ativa e influente 

nas deliberações. 

Valorizar práticas agroecológicas por meio de linhas de 

crédito específicas, incentivos fiscais e reconhecimento legal pode 

acelerar a transição para sistemas produtivos mais sustentáveis. Essa 

proposta encontra respaldo nas Diretrizes da FAO (2004) sobre o 

Direito à Alimentação Adequada, já ratificadas pelo Brasil, que 

reconhecem a importância estratégica da produção familiar de base 

ecológica. 

Outro aspecto relevante é a diversificação dos canais de 

comercialização, que deve incluir desde compras públicas até 

plataformas digitais, contribuindo para a autonomia econômica dos 

produtores e reduzindo sua exposição a oscilações de preços e à 

concentração de mercado (Carneiro et al., 2013). Finalmente, o uso de 

indicadores socioambientais claros, acoplados a um plano nacional de 

avaliação contínua, pode orientar uma gestão pública mais responsiva 

e adaptativa, capaz de corrigir rumos com base em dados concretos 

(Silva et al., 2023). 

Em síntese, a sustentabilidade da agricultura familiar no 

Brasil não se limita à existência de boas normas, mas depende de 

instituições integradas, instrumentos acessíveis e uma governança 

participativa, onde Estado e sociedade dialoguem de forma 

transparente e eficaz (Almeida et al., 2020). 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A agricultura familiar é amplamente reconhecida pelo 

ordenamento jurídico brasileiro como um pilar estratégico para a 

promoção da segurança alimentar e da sustentabilidade ambiental. No 

entanto, ainda enfrenta desafios significativos, como a burocracia 

excessiva, a fragmentação normativa e a ausência de metas climáticas 

setoriais. Programas essenciais como o PAA, o PRONAF e o PGPM-

A cumprem papel estruturante nesse cenário, mas sua eficácia 

depende de orçamento contínuo, ampliação dos canais de 

comercialização e simplificação dos critérios de acesso. 

Medidas como a digitalização dos cadastros, a 

padronização do licenciamento ambiental simplificado, o incentivo à 

agroecologia por meio de linhas de crédito específicas, bem como o 

fortalecimento da participação social nas decisões públicas, representa 

caminhos promissores para tornar as políticas mais eficazes e 

acessíveis. Além disso, a formulação de um plano nacional integrado, 

com metas claras e maior articulação entre os entes federativos, pode 

transformar dispositivos legais em resultados concretos no cotidiano 

dos produtores. 

Consolidar a agricultura familiar como vetor de 

desenvolvimento sustentável exige mais do que boas normas: requer 

aplicação efetiva, programas permanentes e uma gestão pública 

comprometida com a realidade do campo, baseada em princípios de 

inclusão, justiça social e equilíbrio ambiental. 
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